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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE f,DUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.J81/0001-J2 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

CONTRÂTO N." 05U2O26FOR-FME
CONTRÂTO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Sf,M LICITAÇÃO DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARÂ A ALIMENTAÇÁO ESCOLAR

O FUNDO MI.INICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.3 8l i0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n'08, centro,

Íepresentada neste ato pelo Secretaria o Sr. EMERSON RODIGUES, portador do RG n.' 1409932907/SSP-

BÀ, e CpF n." 992.625.095-53, residenre e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'448, Centro, nesta cidade,

doravanre denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. LUCIEVf, MESSIAS DOS ANJOS'
CAF n. 8409202.1.01.002051489, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 498.185.385-87 e

portadora da RC 0ó.88E.386-26 SSP/BA, residente e domiciliada na Zona Rural, povoado de Campo de

Alegre, Souto Soares-Bahia, cEP - 46.990-000, doravante denominado (a) coNTRATADO (A),

funàamentados nas disposiçôes Lei n" I 1.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n'
OOI12026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a Aquisição de produtos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar,

atraves de Chamada Pública da Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação EscolariPNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as

necãssidades do ano letivo de 2026, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do

Municipro de Souto Soares/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme áescrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

paíe integrante deste Instrumenlo.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural. nesre ato denominados CONTRATADOS, será de até Rs 40.000,00 (quarenta mil reais) por cAF
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
oS CoNTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORÁS dCVETãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos paÍicipantes do

projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agiicultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o térm ino da

quantidade adquirida ou até 25 de fevereiro de 2027.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

púb lica n." 00112026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entÍega, consoante o anexo deste

Contrato.

CLAUSULA SEXTA



ESTADO DA BAIIIA
SECRf,TARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.798,00
(trinta e nove mil, setecentos e noventa e oito reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor
que segue abaixo:

ITEM PRODUTO UND QUÂNT PREÇO/UND VÁLOR TOTAL
I LARANJA UND 19.800 R$ 2,01 RS 39.798.00

CLAUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato côrrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Orçamen.ária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
Proj.Atividade: 2061 - Manutençáo das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Elemento Despcsa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: I 5 52-Transferências de Recursos do FNDE RefeÍente ao ProBrama Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE).
Fonte: 1500
Fonte:1550

CLAUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financei-ra em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paÍa pagamento do CONTRATA DO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2Yo, mais jwos de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLAUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art.20 da Lei no
| 1.947 12009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposiçâo para comprovaçào.
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CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsab ilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação iis finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilaleralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econôm ico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A mulra aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade

Execurora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE

CLÁUSULA DEZOITO:
O presenre contrato rege-se, aind4 pela chamada pública n.' 00112026, pela Resolução CD/FNDE n"

3812009 e pela Lei no ll.g47l2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus teÍÍnos, a qual será

aplicada. também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entÍe âs partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VTNTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de caía, que

sornente rerá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poÍ caÍta, consoante

Cláusula Vinre, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

.iudicial ou extrajudicial. nos seguintes casos:

a. por acordo entre as Partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de

levereiro de 2027.

^



ESTADO DA BAIIIA
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CLÁUSULA IflNTE E TRÊS:
O fomecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos, matrícula
de n" 4136, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para

exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 57, de 06 de Janeiro de 2025,

publicado em l3 de Janeiro de 2025 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a
responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da Matrícula de n." 4160, para exercer as

atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipal de n." 57, publicado em l3 de Janeiro de 2025 no Diário Oficial do Municipio.

CLAUSULA VINTE E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer conÍoversia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares,25 de fevereiro de 2026

Y 1P
EMERSON RODNGUES
SECRETÁRIO MUN. DE EDACAÇÃO
CONTRATÁNTE

TESTEMUNHAS:

LAqEVE MESSIAS DOS ÁNIOS
CPF:498.1E5.3E5-E7
CONTRÁTADO
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Châmeda Públi(a r'001/2026 - Processo '{dmini§trâtivo n'038/2026.
Contratânle: Fundo lv{unrcrpal dc Educaçio de Soulo Soares Estado da Bahia.

Objcto: Aquisiçào de produtos âlimcnÍicios para dlsponibilização da Merendâ EscolaÍ, através de

Chamaria Pública da Agricultura e do Emprecndedor Fam,llâÍ Ruml, para o alendimento âo PÍo8Íama

NacloDai de Alimcnlaçào Escolar,,PNAE. da Escola e creche Municipais. atendendo as necessidades do

ano Ierivo clc 2026. sob â responsÀbilidrde da secrerana Níunrcipal de Educação do Municipio de Souto

SoarcslBÁ.
Proponente Homologâdo: LUCIEVE \ÍESSIÀS DOS ANJOS, CAF n'84092024'01'002051489'

,l..iito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 498.1E5 JÍ15-87 c portadora da RG 06 888.386-16

SSP,'BA. .csrdentc c domiciliada na Zona Rural. povoado dc Campo Jc Alcgrc. Soulo Soarcs-Bahia, CllP
,16.990-000

\'âlor Homologâdo: RS 19 994,00 (rnnla e no\'e mll, novecenlos e noveDla c qualro reàis).

Enrbasanr€nlo Lcgal: Fundamertados nas disPosições Lei rr' | 1 941 12009.

Homologâçâo/RstiÍicaçào l5'0212026

ESTADO DA EAHIA

FUNoo MuNtcrpal DE EoucÂçÃo DE souro soaREs
Av, rosé Sampeio, n? 08, Cêntro, Souto SoaÍes- Bahia, CEP 45,99&OOO

CNPJ 30.607.331/0001-32 -Têleíêr: (07s) 3339'lLsO I Ztza

ExrR\-ro DE cHAirtÂD-l, PúBLlc^

EXTR,\TO DE CO\TR{TO
FLDiDo ]\íUNICIpAL DE EDUCÀÇÁo DE souro SoARES

Cli PJal{F: 30.607J81 /0001-32

Co»rrrro N'051/2026IOR-FI!E - Châmeds Públicll u" 001/2026.

Contrâtanlc: Funrlo \'Íunicipal de Educução de Souto Soares' Bahia.

Objcto: Àquisiçào de Frodulos âlimenÍiclos para drsponibilização da l\'lerenda Escolar, ârÍâvés de

Chamarla Pública dÂ AgÍicultura e do linrpreeldedor FamiLar Rural, para o atendimento ao ProgÍamâ

Nacional de Àlimcnraçào Escolar/P,\'-AE. da Escola e Creche Ntunicipais, alendcndo &s necessidades do

ano lctivo dc 1026. sob a Ícsponsabilidade da Secrctaria Munrcipal de Educação do Municipio de Souto

Soarcs,B^.
Contrâtedo: LUCIE\:E }íESSIAS DoS ÁNJOS, CAF n' 84092024 01'002051489, rnscrito no

CadrstÍo de Pessoâs Fisrcas - CPF '{9t.185.j85-lt7 e portadora d;r RG 06.1tÍ18'186'26 SSP''BA resid€Dlc

e domicilia<la na Zona Ru.rl, povoÀdo de Campo de Alegre. Soulo Soares-Bahia. CEP - 4t' 990-000'

!'âlor Globâl: RS J9.7911.00 (lrinla e nove mil. scteccnlos e lloventa e oi«r reais).

Iltrrbssamcnto Lcgâl: fundamentados nas disposiçôes Lei n' 1L941i2009

Uridade Orçâmentária: 0l 04.01 - FUNDO IíLn'iICIPAL DE EDUC-'\ÇAO

Proj.^titidâdc: 2061 - ManuteuÇào das Açôes do Programa Nacional de AlimenlÂção Escolal"

Elemento Despesa: 3390.10.00 \'Íalerral de Corrsunro.

Fonte: l55l-T. dc Recursos do FNDII Rcferentc ao P- Nâcionâl de 
^limentaçào 

Escolâr (PN^E)'

Fonle:1500
Fonle:1550
Prâzo dc Vigôntiâ: 25i01,'2026 '.1 25i02102i .
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